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pRocESSO ADMrNtSTRATtVONs00008.20250203/0001-44

pRocEsso ltcrerónro Ne 07.o3.o1/2o25

CoNTRATO Ne 07.O3.01/2025-22

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A GABINETE DO

PREFEITO E A EMPRESAT N MAIAJUNIOR.

O(A) GABINETE DO PREFEITO, com sede no(a) Avenida Maria Nizinha Campelo, 341,

Aldeota, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) Paula Kellen Bezerra Pinheiro, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) T N MAIAJUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 23.905.067/0001-

70, Sediado(a) no(A) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, AIIO SANTO /
CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ns

O64.OL5.743-21, tendo em vista o que consta no Processo na

00008.20250203/0001-44 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de

202T e na Lei np 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico nq

07.03.01i2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de ReÍerência.

1.2. Objeto da contratação
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Carimbo Automático G - (f04) 60 x 25mm

N{ AR( A

PROPRIA

LiND

Unidade

QTD

35.0

V. UNIT

2r.,00

V. TOTAL

735,00
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Caíimbo Àrtoírático M - (303) 47 x 18mm

C&iúbô Auronád.o M - (303) 47 i r8mm

cei[bo Aúomárim c - (3(x) 60 i 25mrÍ

Droço So,

PROPR,Â Unidade

PROPRIA iJnidade

PROPRIÂ l,nidade

lJnidâde

unidade

15.0

35.0

35.0

3500.0

3500.0

140.0

63475.OO(
o92

19,34 676.90

18,95 66f,25

18,40 644,00

0,17 595,00

0,11 455.00

182,00

4.14q,60

4.820,20

2.811,00

Carimbo Automátco P - (302) 38 x 14mm

CaÍinbo ÂutomáÍi(o P - (302) 38 r 14tm

ll.0 carimbo Automáti.o PP - (301) 26 x gmm

CãriEto Aúomáti.o PP - (301) 26 x gmm

REV|STA, CÁPA 42X29,1Ci4, |UPRESSÂO 4X4
coREs. pApEL coucHE 80(G, LAMINADA. pRopRtA rrnidade 1050.0 1,04 1,092,00Mtolo, 21x29,5CH, 4X4 CORES, 12 PÁGS.
PAPEL COUCHE gOGR GRA,i.IPEÂDA.
REVISTÀ, CáPA 42X29,rcM. IMPRESSÂO 4X4 CORES, PAPEL COUCHE 8OKC, LÂMINADA- MIOLO, 2IX29,SCM.4X4 CORES, 12 PÁCS,

PÂ?EL COUC}íE 9OGR GRÂMPEADA.

REVISTA, CAPA 42X29,7Ctt, IITPRESSÂO 4X4
coREs, PAPEL COUCHÊ 80KG, tAMrNÂDÂ. pRopRtA tlnidàcle 1050.0 1,04 1.o92,0oMtolo, 2rx29,5CU, 4X4 CORES, 16 PÁ§s,
PAPEL COUCHE gOGR GRAMPEADA.
REVISTA, CAPA 42X29,7CM, IMPRISSÀO 4X4 COIIES, PAPEL COUCHE &}KG, LAMINÀDA. MIOLO. 2IX29,5CM, 4X4 CORES, 16 PÁGS,

PAPEL COUCHE gOGR GRÀMPEÁDÂ,

FoLDER UUiIINADO PROPRIÂ Unidade 1400.0 0,07 98,00

FOLDER LÂMINÂDO, 21X29,?CT4 IMPRESSÂO 4X4 CORES, PÂPEL COUCIIE 8OKG, LAMINÂçÂO FOSCA DOS DOIS I.1IDOS, DUÂS

DOBRÂS

CAPA DE PROCESSG AP gOG TAT.ÍANHO 04 PROPRIA

CAPA T'E PROCESSC AP 90G TAMÁNHO 04

caPA DE PROCESSO PAPEL RÊCICLADO 150 pRopRtA
TAI.IANHO 04

CÂPÁ DE PROCESSO PAPFÀ RECICLADO I$TAMANHO 01

LONÂ 44OGR, IMPRESSÁO IJV FRENTE E

VERSO DE ÀLTA RESOLUçÃO
PROPRIA

FoLDER INSTTTUCIONAL PROPRIa Unidôde 1400.0 0,13

FOLDER INSTITUCIONÂL.42X29,7CM, IMPRESSÀO 4X4 CORES, PÂPEL COUCHE 8OKC. DUÂS DOBRAS, PEDIM TM UND.

f?li*Êê3[üti§'^"sÂo 
w FRENTE DE PR.PRTA o,XiI*" 1400 2s,64

LoNÀ 4406R,IMPnESSÀo Lry FRENTE DE AITA RESoI.UÇÂo, ÀCABAMÊIüo CoM DoIS BASTÔES E COR-DÀO PÂDR,(O.

LONA 440GR, IMPRESSÃO UV FRENTE DE pRopRta 
^ 199o, 140.0 34,43

aLTA REsoLuçÁo quaoÍaoo

LoNA 4.r0cR, tMpREssÀo uv FREI\_TE DE À!TÂ RrsoLUÇÀo, ÀCÂBAMENT0 coM tl-Hof,s E 

^pllcÀÇÀo 
No LocÂL

fii*:É3.o5ôÃ3'*ttsÂo 
w FRENTE DE pRopRrA o,Iãtlio" 140.0 20.5s

L0NA 440cR, rMpRESsÀo uv FRENTE DE AI-TA REsol-uçÀo, ÂcÂBÂMENro coM MÊTÂr-oN E Âpr,rcAÇÁo No LocÂ1.

Metro
Quâdrado

!ôt,ô CEP

152 20,42 2.858,80

r
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ADÉsIVO LEITOSO COM IMPRESSÀO OE ALTA
RESoLUçÃo, REcoRrE E APUcAçÁo r{o PRoPRTA aü;;;" 70.0
LOCÂL.

ADESIVO LEITOSO COM IMPRESSÂO DE ALTA RESOLUçÃO, RECORTE E ÂPLICÂÇÁO NO LOCÂI,.

Y) oaouARtBE

LoNÂ 44OcR,IMPREssÁo (ry FRENTI E yERSo DE ALTA RESoLUçÃo, ACÁBAMÊNTo COMDoIS BASTÔES ECORDÃO PADRÁO-

PROPRIA Uôidàde 2800.0 0,18153 PÂ FLETOS

PANFLEToS. I sx2lcM, rvpRtssÀo 4x4 coREs, pApEL coucHE ,l{KG. coRT[ RETo

l/8 corrEcçÂo oE raxAs pRopRlA o,I".Tj." 42.0

CoNFEccÂo DE FÂIXÀS EU TSCIDO AIG,oDÀO SUBLIMADA EM DIVERSÂs CORES MEDTNDO 5,M T O,6OE

169

170

171
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CONVITE ESPECIAL COM ENVELOPE PROPRTA Unidade 700.0 0,45 315,00

CoIWTIE TSPECIAL CoM ENVEI,oPE. TAMÀNHO I5X21CM, TMPRESSÃO 4X4 CORES, PÂPEI- ASPEN 8OKG, COM UMA DOBRA,

ENVI'LOPE PT]RSONÀLIZADO

5,7 4 401,80

CAMISA EM GOLA 'v' OU 'CARECÀ' MANGA pROpRtA Unidade 2BO.O 17,10 ,í.7BB,OO
CURTA.

cÁMtsÂ EM GoLÁ,'y'ou "cÂREcÂ" MÂNGA CURTA coM prNTrrRA sERlcRÁFIcÂ, TEMAS vÀRrADos E coREs DÍ\ERsÂs EM

TECIDo PIQT,ET coM 50gó PoLTESTER E 50% ALGODÀO.

cAMrsÂ EM GOrÂ 'V' OU 'CARECA' MÂNGA pRopRtA unidade 140.0 21,40 3.8f6,00
LONGA.

CAMI§Â EM GOLÀ "V" OU "CÂRECA" MÁNGÀ LONCÀ COM PINTT'FÂ SEruG'RÂFICA, TEMAS VÂRIADOS E CORES DryERSÂS EM

TECrm pIeUET coÀ.í í)% poLtEsrER E 50% ALcoDÀo.

catr, sa EM GoLA 'v' ou 'caREcÂ' MANGA pRopRta unidadê 280.0 19,10 5.3{8,00
CURTA,

CAMISA EM COLÂ "V" OU "CÂRECA" MANGA CT'RTA COM PTNTI]RÁ ST,'BLIMÂDA, TEMAS VÂRlÂDoS E CORES DIVERSAS EM

TECIM DE PV. 33% POLIESTER E 67% VISCOSE.

cAMrSA EM GOLA 'V' OU 'CARECA', MANGA pRopRtA unidade 140.0 16,80 2.352,00
LONGA.

CAMISA EM GOLA r'" OU "CARECÂ" MANGÂ LONGA COM PIT'ITIJRÀ SUBLIMADÂ, TEMAS VÀRIÂDOS E CORES DIVER§AS EM

TECIM DE PV. 3% POLTESTER E 67% VISCOSE. COM PINTT'RÁ ST'BLIMADÂ, TEMAS VÂRJADOS E CORES DIVERSÂS EM TECIDO DE

PV, 33% POLIESTf,R E 57% YISCOSL

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIÂ Unidade 280,0 22,90 6.412,00

CÂMISA EM GOLA FOLO COM PINTURÂ SUBLIMADÀ COM TEMA§ E CORIS DI\€RSÂS MÂNGA CT'RTA EM IXCIDO PV 33%

coNFÊcçÁo DE BÂNNER pRopRrÀ *ItY&" 7o.o 34,13 2.389.10

coNFEcçÀo DE BANrÍER rMpREsso A LÂSER EM MÁTERIAL pÂRA coMuMCAçÃo VISUAL, coREs vÂRrADÂs usADo TArvGÉM

EM REcupERÂçÀo pt,AcÂs DI!'ERsÂs coM sERvlço DE MoNTÁGEM INCLUSo.

504,00

28.58 1.200,16

t74 CAl.tlSA EM GOLA POLO PROPRIA Unidàde 280.0 20,80 5.824,00

CÁ}íISÂ EM GOLA POLO COM PTNN,'XÂ SERICRÁHCÂ COM TEMAS E CORES DII'ERSÂS MÂNCA CI,IRTÀ EM TECIM PÍKER'

175 cAMlsA EM GOLA PoLo PROPRIA Unidàde 70 0 20,00 1.400,00

cÀMIsA EM GoLA PoLo coM PT§NJRÁ SERIGRÁFICÂ COM TEMAS E CORES DÍVERSÀS MAN6A LONGÂ EM TECIDO M(ER,

C

Lis coNFEcÇÃo DE CARTAZES PROPRIA
Metro

Quadràdo
70.0 13,27 928,90



? olouARrBE

cot{FEcÇÃo DE cARTÁzEs pÂRÂ PRoPAGÂNGÀ, coloRiDo EM PAPEL otJTDooR 90 cRÂMÂs, TAMANHo: 0,70 r 0,so m.tros.

180 coa,lFEcçÀo DE cÂRTAzEs pRopRra offitI"to" to.o 14.69 r.028.30

coNFEcÇôEs DE cÂRTÁzEs pARÂ pRopAGÂNDA, coLoRIDo EM pApEL ourDooR $ cRÂMAs, TÂMÂNHO L(» r 0,70 METRos.

182

pLAcAs PARA tDEMnFtcAçÂo EM pvc coM
IMPRESSÔES EM ADEsIvos, coM fITA DUPLA
FACE PARA USO DE F|XAçÂO, TEMAS, CORES PROPRTA ^.il:'l-"-- 140.0 18,t0 5.134,00
L TArilANHos DlVERsos coM SÊRvlço DÉ quaoraoo

FrxaÇÀo No Local.
pLACÁs pAR^ rDENTtlrcÂÇÀo FJú pvc coM rMpREssôES EM ÂDESlyos, coM FrrÁ Drrpt A FACE pARÂ uso DE FrxÂÇÀo, TEMAS,

coREs E TÂMÀM{o5 DIvERsos CoM SERVIço DE FIXÂÇÀO NO LOCAL.

Vàlor totãl:63.000,21

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

ind epend e ntemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

cLÁusULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne 14.133, de le de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçóes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO r CeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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clÁusur-l eUARTA - DA SUBGoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conÍorme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusULA QutNTA. Do VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 63.000,21 (sessenta e três mil reais e
vinte e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paqamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO REATUSTE

7.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Ap6s o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicaçào do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçóes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

o brig ato ria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1..1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçóes verificadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1-.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Notô Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.L33, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

F
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8.1.8. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial do(a) Gabinete do

Prefeitopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e
reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias,

8.1-.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

9.L.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);
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g.l.4.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'

nototalouemparte,noprazofixadopelofiscaldocontrato,osbensnosquaisse
verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5'Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodo
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros,

não reduzindo essa responsabiliclade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CoNTRAÍANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6.QuandonãoforpossívelaverificaçãodaregularidadenoSistemade
Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9'1.6.2.CertidáoconjUntarelativaaostributosfederaiseàDívidaAtiva
da União:

9.1.6'3.certidoesquecomprovemaregularidadeperanteaFazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. ResPonsabilizar-se

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.L.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

g.l.g.Paralisar,pordeterminaçáodoCONTRATANTE'qualqueratividadeque

não esteia sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros'

pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de

20211;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçÔES E DAS SANçOES

ADMTN!STRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei nq L2.846, de le de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

1L.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

ne 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1L.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

LL.2.4.L.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei nq 14.133, de 202L.

l-
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17.2.4.2. Compensatória de 759/o (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11..4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021);

l-1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021'
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1L.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1' do art' 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1.L.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202D;

11.9. A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de Íato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.1-33, de 2021).

1L.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de 2021.

11-.1-2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dÍvida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO COI.ITRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no ítem

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nq

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa náo ensejará a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.4.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.L33, de 2021).

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

J
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0201.04.122.0402.2.003 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais do

Gabinete do Prefeito, R$ 40.840,66 no elemento de despesa 33903000: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, R$

22.159,55 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de

Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de

1990, Código de DeÍesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIilTA - DAS ALTERAçÔES

l-5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e

seguintes da Lei ne 14.1.33, de 2021.

L5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1,. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Gabinete do Prefeitona rede mundial de computadores (internet), em atenção
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ao §24 do art. 8s da Lei n0 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §30 do art. 7s do
Decreto na 7.124, de 2012.

cr-Áusula oÉcrna sÉTtMA - Do FoRo

fZ.r. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §Ie do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

07. o8/ooo1-66

PAULA KELLEN BEZERRA PINHEIRO

Responsável legal da CONTRATANTE
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